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EDITAL

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - REITORIA, com
sede na Avenida João da Mata, 256, Jaguaribe, na cidade de João Pessoa – Paraíba - CEP: 58.013-120,
inscrito(a) no ME/CNPJ sob o n.º 10.783.898/0001-75, neste ato representada pela Reitora, Sra. MARY
ROBERTA MEIRA MARINHO, nomeada pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicado no DOU de 19 de
outubro de 2022, portador(a) da Matrícula Funcional n.º 1161740, através da Comissão designada pela
Portaria n.º 1.381/2024 - REITORIA/IFPB, de 16 de agosto de 2024, realizará licitação na modalidade de
LEILÃO PÚBLICO, DE FORMA PRESENCIAL, TIPO MAIOR LANCE POR LOTE, desde que igual ou
superior a avaliação, consoante ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, além das
disposições do Decreto n.º 9.373/2018 e as regras constantes no Decreto n.º 11.461, de 31 de março
de 2023.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 16/06/2025 às 09h00min (Horário Oficial de Brasília)

LOCAL:

AUDITÓRIO DA REITORIA
Avenida João da Mata, 256
Jaguaribe - João Pessoa/ PB
CEP: 58.013-120

1. OBJETO DO LEILÃO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a alienação de bens considerados inservíveis desta
Autarquia presentes no Anexo I deste edital, observado os valores mínimos conforme a avaliação
realizada.

1.2. Os bens mencionados no item acima serão vendidos POR LOTE, na condição em que se
encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelo licitante, não cabendo,
pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou
extrínsecas.

2. DO PROCESSO LICITATÓRIO

2.1. O Leiloeiro Oficial Administrativo, JOSENILDO FERREIRA GOMES, servidor efetivo do
quadro permanente do IFPB, matrícula funcional n.º 1647917, nomeado pela Portaria n.º 1.381/24
- REITORIA/IFPB, de 16 de agosto de 2024, se fará presente no local e hora previstos para o
evento, onde será lido o presente Edital e identificados os veículos, visando à confirmação dos
valores mínimos fixados na avaliação realizada pela Comissão Permanente de Leilão, também
instituída pela citada Portaria.
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3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA VISITAÇÃO

3.1. Os veículos relacionados no ANEXO I, objeto do leilão, estarão à disposição dos
interessados para conhecimento e visitação conforme abaixo:

DATA: 02 a 13 de junho de 2025.
HORÁRIO DE VISITAÇÃO: 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00, de segunda a sexta-
feira (excluindo os feriados)

LOTES, LOCAIS E ENDEREÇOS PARA VISITAÇÃO: vide tabela abaixo:

UNIDADE LOTE ENDEREÇO TELEFONE
CONTATO E-MAIL CONTATO

Reitoria 1 ao 17
Av. Almirante Barroso, 1077
Centro - João Pessoa/PB

CEP 58013-120
(83) 99940 0750 damrp.re@ifpb.edu.br

Campus Princesa
Isabel 18

Acesso Rodovia PB-426, S/N
Sítio Barro Vermelho - Princesa Isabel/PB

CEP: 58.755-000
(83) 99112 3273 dapf.pi@ifpb.edu.br

Campus
Cajazeiras 20

Rua José Antônio da Silva, 300
Jardim Oásis - Cajazeiras/PB

CEP: 58.900-000
(83) 99316 6248 cmst.cz@ifpb.edu.br

Campus Sousa 21 ao 27
Rua Presidente Tancredo Neves, S/N
Jardim Sorrilândia III - Sousa/PB

CEP: 58.805-345
(83) 99691 7663 lunguinho@ifpb.edu.br

Campus Patos 28
Acesso Rodovia PB 110, S/N
Bairro Alto Tubiba - Patos/PB

CEP: 58700-000
(83) 99134 5464 Ivamar@ifpb.edu.br

Campus Campina
Grande 29

Av. Tranquilino Coelho Lemos, 671
Dinamérica - Campina Grande/PB

CEP: 58.432-300
(83) 98885 3868 albino@ifpb.edu.br

Campus Picuí 30
Acesso Rodovia PB, 177, S/N
Bairro Cenecista - Picuí/PB

CEP: 58.187-000
(84) 99677 3988 marcel.nascimento@ifpb.edu.br

3.2. No dia da vistoria será emitido um atestado de visita (ANEXO II), atestando que o licitante
tomou conhecimento do estado e condições dos bens, não sendo aceitas reclamações posteriores.

3.3. É admitida, exclusivamente, a avaliação visual do lote, sendo vedados quaisquer outros
procedimentos como manuseio, experimentação e retirada de peças a título de "amostra".

3.4. O acesso ao local de visitação somente será franqueado após a apresentação de
identificação do interessado.

3.5. NÃO HAVERÁ VISITAÇÃO NO DIA DO LEILÃO.
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

4.1. O licitante, ou o seu representante legal, deverá, no local, até a data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se à Comissão Permanente de Leilão para efetuar seu
credenciamento como participante desta Licitação.

4.2. Poderão participar do leilão e oferecer lances, pessoas físicas, civilmente capazes, inscritas
no Cadastro de Pessoa Física – CPF, e pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ, que não estejam impedidas pelo artigo 14 da Lei 14.133/21, os quais
deverão apresentar, necessariamente, seus documentos de identificação relacionados abaixo:

4.3. Se PESSOA FÍSICA:

4.3.1. Diretamente, mediante sua presença pessoal e apresentação do Cadastro Nacional de
Pessoa Física – CPF e do Documento de Identidade previsto na Legislação Federal e
comprovante de emancipação, se for o caso;

4.3.2. É obrigatório a apresentação de Declaração de que não está impedido de participar da
licitação, em conformidade com o modelo disposto no ANEXO IV, deste edital;

4.4. Caso o arrematante esteja com seu CPF/CNPJ em situação "suspenso/irregular" junto à
Receita Federal, ficará sujeito à perda do lote arrematado, em virtude da impossibilidade de
emissão de Nota de Arrematação, bem como às penalidades previstas neste termo.

4.5. Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR, formalmente designado em procuração
com firma reconhecida em tabelião ou por instrumento público, com poderes para participar do
leilão, oferecer lance e assinar termo de arrematação.

4.6. se PESSOA JURÍDICA:

4.6.1. Diretamente, mediante a presença pessoal do representante legal, consoante
designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e eventuais alterações, com a
apresentação de documento do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, e do
documento de Identidade previsto na Legislação Federal;

4.6.2. Original e cópia, ou cópia autenticada dos documentos pessoais do representante da
pessoa jurídica (Carteira de Identidade ou equivalente com foto, CPF/MF e comprovante
de residência);

4.6.3. Instrumento legal que estabelece poderes ao representante da pessoa jurídica (ata da
assembleia que elegeu a última diretoria, no caso de sociedade anônima, procuração
pública, ou documento assemelhado);

4.7. O arrematante, no caso de pessoa jurídica, previamente à celebração do leilão, deverá
comprovar a regularidade perante a seguridade social, nos termos do disposto no § 3º do art. 195
da Constituição, de acordo com o Parágrafo único, do Art. 28, do Decreto nº 11.461, de 31 de
março de 2023;

4.8. É obrigatório a apresentação de Declaração de que não está impedido de participar da
licitação, em conformidade com o modelo disposto no ANEXO IV, deste Edital;

4.8.1. Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR formalmente designado em procuração
com firma reconhecida em tabelião ou por instrumento público, com poderes para
participar do leilão, oferecer lance e assinar termo de arrematação.
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4.9. Não será permitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para
mais de um licitante na disputa do bem.

4.10. Não poderão concorrer ao presente leilão pessoas físicas ou jurídicas nas condições
elencadas no Art. 14 e Art. 156, da Lei 14.133, 1º de abril de 2021, em especial os itens
relacionados abaixo:

4.10.1. Servidores do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Paraíba, ativos ou
inativos, ou de outras entidades que estejam a ela cedidos ou à sua disposição, além de
seus cônjuges e seus ascendentes e descendentes;

4.10.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.10.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função
na licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

4.10.4. O leiloeiro, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.11. O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida neste Edital, nos termos do artigo 31, § 4º,
da Lei Federal nº. 14.133/2021.

4.12. Os documentos referidos no item 4, deverão ser exibidos no original ou por fotocópia
(devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem
publicados em qualquer Órgão da imprensa oficial.

4.13. Será desclassificado o arrematante vencedor, que após a disputa de lances, não
apresentar os documentos exigidos neste tópico.

4.14. Para participar do leilão, conforme estipulado nos incisos § 1º e § 2º do Art. 12 do
Decreto n.° 11.461, de 31 de março de 2023, os arrematantes deverão apresentar à
Comissão Permanente de Leilão, no dia do certame, as seguintes declarações:

4.14.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração (ANEXO
IV);

4.14.2. O pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do
edital (ANEXO IV);

4.14.3. Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas durante o leilão ou por
intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras (ANEXO IV);

4.14.4. Atestado de Vistoria (ANEXO II) ou Declaração de Dispensa de Vistoria (ANEXO III); e

4.14.5. Declaração de Renúncia a Garantia por Vícios Redibitório (ANEXO VIII).

4.15. Para participar da sessão de lances livres durante o leilão, os interessados devem
obrigatoriamente cumprir o disposto no item 4.10 deste Edital.

4.16. Cumprido o disposto no item anterior, os participantes receberão da Comissão Permanente
de Leilão, um número a cada participante para facilitar a identificação durante o leilão.
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4.17. O IFPB, através da Comissão Permanente de Leilão, seguirá em termo de divulgação do
Edital, conforme Art. 11 e considerando também os itens constantes do Art. 10, ambos do Decreto
nº 11.461, de 31 de março de 2023.

5. DOS BENS A SEREM LEILOADOS

5.1. O valor inicial da arrematação no Anexo I do presente edital estará disponível, também, na
internet no endereço eletrônico https://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes/ano-2025/leilao-
publico.

5.2. O oferecimento de lances pressupõe o conhecimento das características e situação dos bens,
ou o risco consciente do arrematante, não aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou
desistência posterior, quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou
especificação.

5.3. O interessado declara ter pleno conhecimento das presentes condições de venda e
pagamento do Leilão, sendo de sua responsabilidade a vistoria prévia dos lotes, isentando o
Leiloeiro Oficial e a concomitante vendedora por eventuais vícios existentes no bem adquirido, e
declara ainda, ter perfeita ciência de que a comitente vendedora e o Leiloeiro Oficial não garantem
a regularidade mecânica (motor não testado), elétrica, eletrônica ou hidráulica dos veículos
apregoados no Leilão, bem como de suas peças e componentes.

5.4. O presidente da Comissão Permanente de Leilão poderá, por motivos justificados, excluir do
Leilão qualquer dos lotes no momento do leilão, fazendo constar essa ocorrência na ata de
encerramento do evento.

5.5. Os bens serão alienados no local e no estado em que se encontram, podendo apresentar
falta de peças ou componentes, ferrugem e corrosão, inclusive na numeração do chassi, os quais
se pressupõem conhecidos pelos licitantes por ocasião do Leilão, não se responsabilizando o
comitente, bem como o Leiloeiro Oficial, pela qualidade, vícios e/ou defeitos ocultos, sem que lhes
caibam quaisquer direitos ou reclamações judiciais e/ou extrajudiciais.

6. SESSÃO PÚBLICA E LANCES

6.1. O Leiloeiro Oficial deverá efetuar a venda à VISTA, para quem oferecer lance igual ou acima
da avaliação.

6.1.1. Só serão aceitos lances presenciais, NÃO serão aceitos lances on-line.

6.2. Os lances iniciais deverão partir do valor de avaliação constante no Anexo I deste Edital.

6.3. Os licitantes poderão ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o
MAIOR LANCE ofertado.

6.4. Uma vez aceito o lance, não se admitirá em hipótese alguma, a sua desistência, sob pena de
responsabilização penal, nos termos da Lei nº 14.133/21 e perdimento de qualquer valor já pago
em relação ao lote.

6.5. O lance será de exclusiva e total responsabilidade do participante, não lhe cabendo, nesse
caso, o direito de manifestar qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

6.6. O Leiloeiro Oficial poderá, por motivo justificado, retirar do Leilão qualquer dos itens até a
data do certame, ou ainda, de forma excepcional e também justificada, fazê-lo durante a sessão
pública.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11461.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11461.htm
http://www.ifpb.edu.br/xxxxxx
http://www.ifpb.edu.br/xxxxxx
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6.7. O Leiloeiro Oficial se reserva no direito de, constatada alguma irregularidade, voltar o
referido lance dando igualdade de condições a todos os licitantes, bem como aumentar ou diminuir
o incremento do lote (intervalo de um lance para o outro)

6.8. Antes da retirada dos lotes, a comitente vendedora poderá, no interesse público, revogar o
leilão parcialmente ou total, devendo no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo ou em parte, em
despacho fundamentado, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros.

6.9. Na hipótese de anulação, não terá o arrematante direito à restituição do valor pago, se
houver de qualquer forma concorrido para a prática de ilegalidade.

6.10. De acordo com a legislação em vigor, não haverá incidência de tributos federais sobre o
valor da arrematação dos bens.

6.11. Somente os licitantes devidamente credenciados poderão oferecer lances.

7. DO JULGAMENTO

7.1. Será considerado vencedor o lance ou proposta que, atendendo às exigências deste Edital,
apresentar melhor oferta (MAIOR LANCE), em reais.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento relativo aos itens adquiridos será realizado pelo licitante através de GRU (Guia
de Recolhimento da União), que deverá ser apresentada quitada, no momento da retirada dos
itens;

8.2. Até o primeiro dia útil seguinte ao da data do Leilão, o adquirente deverá efetuar o
pagamento integral do valor total dos veículos arrematados através de GRU para o IFPB;

8.3. Caso o arrematante não tenha informado nenhum endereço eletrônico (e-mail) durante seu
credenciamento, ele deverá retirar a GRU (Guia de Recolhimento da União) no IFPB
imediatamente após o encerramento da sessão pública.

8.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em executar o pagamento do(s) lote(s) dentro do
prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida
e implicará o cancelamento da venda, sem prejuízo das demais penalidades estabelecidas no
edital.

8.5. NÃO HAVERÁ COBRANÇA DE TAXA 5% DO LOTE PARA A COMISSÃO PERMANENTE
DE LEILÃO.

8.6. O pagamento somente será comprovado, após conferência da Coordenação de
Contabilidade da Reitoria do IFPB.

8.7. Encerrado o Leilão será lavrada Ata circunstanciada pelo Leiloeiro Oficial, da qual constará
os bens vendidos, com as respectivas informações sobre lances inicial e final (valor da
arrematação), bem como a correspondente identificação dos arrematantes e todos os demais
fatos relevantes ocorridos durante a sessão pública.
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9. DA TRANSFERÊNCIA E RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS

9.1. Para transferência do veículo, o Certificado de Registro do Veículo (CRV), ou documento
equivalente, será assinado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA DA PARAÍBA, com as informações constantes na Nota de Arrematação emitida
pelo leiloeiro oficial, não se admitindo a emissão do referido documento em nome de terceiros.

9.2. O RECIBO será entregue preenchido, datado e com firma reconhecida por autenticidade
pelo Reitor(a), para veículos da Reitoria; ou pelo Diretor(a) Geral, para veículos de Campi do IFPB.

9.3. Em caso de extravio do recibo ou rasura na hora do preenchimento, O IFPB emitirá ofício ao
DETRAN – PB com número do CRV, que após emitido será entregue ao arrematante sem nenhum
custo adicional nem para a comitente vendedora, nem para o arrematante.

9.4. Os documentos abaixo relacionados serão entregues ao arrematante, para a transferência
de propriedade do veículo:

9.4.1 CRV devidamente preenchido (entregue pela comitente vendedora), ou será
informado o número do CRV, a depender do caso;

9.4.2 Cópia do Edital de Leilão com todos os anexos;

9.4.3 Nota de Arrematação em Leilão;

9.4.4 Extrato de publicação no Diário Oficial da União;

9.5. Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) no prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar da data indicada no CRV. No mesmo prazo, deverá providenciar o conserto
necessário dentro dos requisitos de segurança, submetê-lo a vistoria e realizar a transferência de
propriedade, nos termos do Art. 123, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.
Independentemente dessa providência, a comitente vendedora poderá comunicar a venda ao
DETRAN-PB.

9.6. O não cumprimento do prazo acima estabelecido acarretará a multa de nota/recibo vencido,
sob responsabilidade do arrematante.

9.7. No ato do recebimento do CRV deverá o arrematante conferir os dados lançados, apontando
eventuais divergências. No caso de algum erro ou rasura no preenchimento do CRV, por parte da
comitente vendedora.

9.8. Fica o arrematante ciente que em caso de perda, roubo ou extravio do CRV, caberá
unicamente ao arrematante arcar com todos os custos para providenciar a segunda via junto ao
DETRAN-PB.

9.9. A liberação dos bens será efetuada pela Comissão Permanente de Leilão desta Autarquia, a
vista dos seguintes documentos:

9.9.1 A Nota de Arrematação (ANEXO VI), emitida pelo Leiloeiro Oficial;

9.9.2 A Nota Fiscal Avulsa, comprovando o recolhimento do ICMS;

9.9.3 O Termo de Entrega ou Retirada (ANEXO VII) deve ser assinado pelo
responsável da entrega e pelo recebedor.

9.10. Fica facultado ao IFPB exigir a autenticação do CRV em cartório, por parte do
arrematante, para a liberação do veículo.
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9.11. A NOTA DE ARREMATAÇÃO somente será emitida pelo Leiloeiro Oficial, quando for
constatada a compensação do valor do arremate na conta contábil do IFPB;

9.12. A retirada do veículo leiloado do pátio do órgão deverá ser realizada no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, após a liberação, para retirar do local os bens arrematados na sua totalidade,
podendo ser prorrogado mediante justificativa e aprovação da Comissão Permanente de Leilão.
Findo o prazo concedido, pagarão estadia de R$ 10,00 (dez reais) por dia, até o prazo de 60 dias.

9.13. O(s) lote(s) será(ão) entregue(s) ao(s) arrematante(s), mediante agendamento prévio
através do email damrp@ifpb.edu.br ou telefone (83) 99940 0750, de acordo com os
endereços indicados no item 3.1.

9.14. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens no prazo de
até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da arrematação, implicará declaração
tácita de abandono, permanecendo o(s) bem(ns) incorporado(s) ao patrimônio do IFPB,
independentemente de comunicação, para ser leiloado em outra oportunidade.

10. OBRIGAÇÕES DO IFPB

10.1. Caberá ao IFPB:

10.2. Divulgar o Edital pela imprensa oficial e demais meios, nos termos da Lei, convocando os
interessados para participar do processo, e prestando as informações e os esclarecimentos
atinentes à alienação, que venham a ser solicitados pelos interessados;

10.3. Disponibilizar cópia eletrônica do Edital aos interessados;

10.4. Consultar nos sites oficiais a situação de todos os interessados, habilitando aqueles que não
tenham nenhum impedimento, nos termos do item 4 deste Edital;

10.5. Prezar e manter as condições de segurança dos participantes durante o transcorrer da
sessão pública;

10.6. Viabilizar documento de pagamento, bem como orientar o(s) licitante(s) vencedore(s) quanto
ao pagamento do(s) item(ns) ganho(s);

10.7. Fiscalizar a sessão pública, adjudicar e homologar o processo licitatório, bem como divulgar
o resultado em imprensa oficial nos termos da legislação vigente;

10.8. Realizar a comunicação de venda dos veículos RECUPERÁVEIS junto ao DETRAN-PB

10.9. Orientar e fiscalizar a retirada dos itens.

11. OBRIGAÇÕES DO(S) LICITANTE(S) VENCEDOR(ES)

11.1. Caberá aos licitantes vencedores do(s) lote(s):

11.1.1. Efetuar o pagamento do(s) lote(s) ao IFPB nos termos do item 8 deste edital;

11.1.2. Agendar e providenciar a retirada dos lotes nos termos do item 9 deste edital;

11.1.3. Providenciar que o responsável pela retirada/transporte dos lotes esteja munido de uma
procuração com poderes para tal, mediante Procuração Pública, emitida por tabelionato de
notas, ou Procuração Particular reconhecida em Cartório por autenticidade, na hipótese da
retirada/transporte do(s) lote(s) adquirido(s), às instalações do licitante vencedor, não ser
realizado pelo mesmo.

mailto:damrp@ifpb.edu.br
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11.1.4. Comunicar ao Presidente da Comissão de Licitação ou a servidor designado qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

11.1.5. Responder pelos danos causados diretamente aos equipamentos ou instalações de
qualquer Unidade do IFPB detentora do material ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo quando da retirada do(s) lote(s), não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização e o acompanhamento pelas Unidade do IFPB.

11.1.6. Efetuar a transferência de propriedade junto ao DETRAN no prazo de até 30 (trinta) dias
nos termos do parágrafo 1º, do Art. 123, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro).

11.1.7. O licitante vencedor fica proibido de veicular publicidade acerca do objeto do Leilão,
salvo se houver prévia autorização da Administração do IFPB.

11.1.8. Caberá ao arrematante o pagamento dos valores de ICMS – Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços, quando este incidir sobre as arrematações deste Leilão, no
percentual devido, de acordo com a tabela vigente do Estado correspondente e de acordo
com a classificação fiscal do bem ora arrematado. É responsabilidade do Arrematante o
seu recolhimento junto à Secretaria da Fazenda – SEFAZ/PB.

11.1.9. Ao arrematante compete, além das despesas de transferência de propriedade do veículo,
o pagamento da taxa de exclusão de gravame (se houver), da confecção de chaves e
placas (quando necessário), regularização de motor
(cadastro/troca/regravação/remarcação) se for divergente do cadastro de veículos, bem
como, taxa de remarcação de chassi e motor e baixa de monta. Também fica a cargo do
arrematante o ônus com transporte e a retirada dos mesmos do pátio.

11.1.10. Efetuar o pagamento, caso haja, das taxas ou outros tributos e impostos incidentes sobre
os bens arrematados. Inclusive despesas com a regularização da documentação
(licenciamento, seguro, multas, segundas vias, DUT eletrônico e outros débitos) junto aos
órgãos correlatos.

11.1.11. É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou negociar sob qualquer forma, os
lotes arrematados antes da retirada dos mesmos no prazo estabelecido.

11.1.12. Realizar a retirada do(s) lote(s) arrematado(s) conforme item 7 do Edital.

11.1.13. Os veículos arrematados no leilão deverão ser transferidos preferencialmente dentro do
Estado da Paraíba, e caso o arrematante faça opção por proceder à transferência em outra
unidade da federação será de sua responsabilidade a obtenção de todos os documentos
necessários para a efetivação da transferência.

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

12.1. Comete infração administrativa, sujeitando-se às sanções previstas abaixo, o
descumprimento das obrigações assumidas em razão desta licitação e das obrigações contratuais
que sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s) garantida a prévia defesa, às seguintes sanções:

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado pelo Leiloeiro Oficial à adjudicatária
que se recuse a efetuar o devido pagamento, após devidamente notificada, sem motivo
justificado, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do
art. 156, da Lei 14.133/21;
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12.1.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, nos casos de qualquer outra situação
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

12.1.4. suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
órgão licitante, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

12.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei;

12.1.6. As sanções de multa poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais,
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da notificação;

12.1.7. As penalidades serão obrigatoriamente cadastradas e lançadas no SICAF.

13. RECURSOS

13.1. O presente Edital de Leilão Eletrônico poderá ser impugnado no prazo de até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para realização do leilão, em conformidade com o art. 164 da Lei nº
14.133/2021.

13.2. Caberá ao impugnante encaminhar sua manifestação para o email da Diretoria de Compras,
Contratos e Licitações do IFPB, licitacao@ifpb.edu.br, para que esta submeta a análise da
Comissão Permanente de Leilão.

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa a(o) Licitante, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021.

13.4. Observado o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133/21, o licitante poderá apresentar recurso
ao Leiloeiro Oficial, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
ata, no caso de julgamento das propostas/lances, anulação ou revogação deste leilão.

13.4.1. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da empresa ou pessoa física
que pretender reconsideração total ou parcial das decisões do Leiloeiro deverão ser
apresentados, por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio;

13.4.2. A entrega do recurso deverá ser feita à Diretoria de Compras, Contratos e Licitações do
IFPB através do e-mail: licitacao@ifpb.edu.br.

13.4.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderá impugná- lo no
prazo de 03 (três) dias úteis.

13.4.4. Ao término do prazo, impugnado ou não o recurso, o Leiloeiro Oficial poderá, no prazo de
03 (Três) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou submetê-lo à autoridade competente do
Órgão, devidamente instruído que poderá rever a decisão do Leiloeiro Oficial.

13.5. Decairá o direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração, a licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a realização do Leilão, apontando as falhas ou
irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

mailto:licitacao@ifpb.edu.br
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Caso os veículos possuam débitos anteriores ao leilão junto ao DETRAN-PB e demais
órgãos competentes, estes não serão repassados ao arrematante, sendo de responsabilidade do
IFPB.

14.2. A venda realizada no presente leilão será irrevogável, não sendo permitido aos arrematantes
recusar o(s) bem(s) adquirido(s), bem como pleitear a redução do valor de arrematação.

14.3. Será desqualificado ou considerado desistente, o arrematante que não atender às condições
estabelecidas no presente Edital, aplicando-lhe, no que couber, as penalidades previstas em Lei.

14.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório somente poderá
revogá-lo em face de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa.

14.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. Só se iniciam e vencem os prazos
referidos neste subitem em dia de expediente no órgão.

14.6. Esta Administração não se responsabiliza por eventuais problemas administrativos futuros
junto ao DETRAN de outros estados, daqueles itens cujos arrematantes decidam legalizar a sua
documentação fora do estado da Paraíba.

14.7. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não haja o
comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança da contratação;

14.8. Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes,
na forma, prazo e demais condições constantes na Lei nº 14.133/21, os quais deverão ser
interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com vista à sua apreciação de
acordo com a legislação regedora da espécie;

14.8.1. Os recursos deverão ser protocolados na Diretoria de Compras, Contratos e Licitações,
de forma presencial, no horário das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min
(Horário de Brasília), na Av. Almirante Barroso, 1077 - Centro - João Pessoa/PB, ou
através do e-mail: licitacao@ifpb.edu.br.

14.8.2. O resultado deste leilão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à
publicação serão divulgados no Diário Oficial e sítio eletrônico
https://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes/ano-2025/leilao-publico

14.8.3. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações referentes ao Edital, de
forma presencial, no horário das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min
(Horário de Brasília), na Av. Almirante Barroso, 1077 - Centro - João Pessoa/PB, ou
através do e-mail: licitacao@ifpb.edu.br.

14.9. Cópia deste Edital poderá ser lida no endereço: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba, situada na Av. Almirante Barroso, 1077 - Centro - João Pessoa/PB - CEP:
58.013-120, Contato: (83) 99940 1002, ou solicitado através do e-mail: licitacao@ifpb.edu.br, no
local do leilão, e, ou, obtida pelos interessados na internet, no site do Instituto Federal da Paraíba,
https://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes/ano-2025/leilao-publico.

https://www.ifto.edu.br/colinas
https://www.ifto.edu.br/colinas
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14.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Leilão, observando-se
rigorosamente o contido na Lei nº 14.133/21.

14.11. Fica eleito o foro da Justiça federal – Seção Judiciária da Paraíba, em João Pessoa/PB, para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste edital.

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos:

14.12.1. Anexo I – Relação dos Veículos a serem Leiloados;

14.12.2. Anexo II – Modelo de Atestado de Vistoria;

14.12.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria;

14.12.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento para Participar de
Licitação;

14.12.5. Anexo V - Modelo da Ata do Leilão Público;

14.12.6. Anexo VI - Modelo da Nota de Arrematação;

14.12.7. Anexo VII - Modelo de Termo de Retirada a ser Assinado pelo Arrematante; e

14.12.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Renúncia a Garantia por Vícios Redibitórios.

APROVO o presente edital e seus anexos, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21.

João Pessoa/PB, 23 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

REITOR(A)
IFPB/MEC
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ANEXO I - RELAÇÃO DOS VEÍCULOS

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

VEÍCULOS - REITORIA
ENDEREÇO DO LOCAL PARA VISTORIA:

Av. Almirante Barroso, 1077
Centro - João Pessoa/PB

CEP 58013-120

LOTE Imagem ilustrativa DESCRIÇÃO VALOR (R$)

17

FIAT/PALIO YOUNG, ano
2000/2001, Placa MOP-
0410, Chassi
9BD17834612244391, Renavam
00749572710, Cor Vermelha,
Comb. Gasolina. R$ 2.600

04

FIAT/PALIO WEEKEND 16V,
1998/1998, Placa MXJ-
9339, Chassi
9BD178838W0714058, Renavam
706167228, Cor Branca, Comb.
Gasolina. CHASSI OXIDADO R$ 1.300

09

GM/CLASSIC SPIRIT,2006/2007,
Placa MOU-1388, Chassi
9BGSN1907B162521, Renavam
907742947, Cor Prata, Comb.
Alco/Gasol

R$ 6.800
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01

GM/VECTRA SEDAN ELITE,
2008/2009, Placa MNX-4341, Chassi
9BGAC69M09B173240, Renavam
124794866, Cor Preta, Comb.
Alco/Gasol

R$ 14.700

02

GM/Corsa GL, 1997/1997, Placa
MMY-7533, Chassi
9BGSE68NVVC688230, Renavam
00671422090, Cor Branca, Comb.
Gasolina.

R$2.400

15

GM/S 10 2.5 D, 1997/1997, Placa
MNL-4763, Chassi
9BG138ATVVC933603, Renavam
00672565498, Cor Branca, Comb.
Diesel

R$6.200

07

VW PARATI 1.6 2002/2003, Placa
MOV-0759, Chassi
9BWDB05X23TO87054, Renavam
00797343997, Cor Branca, Comb.
Álcool.

R$ 6.400
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06

VW/GOL 1.6 POWER, 2004/2005,
Placa MOL-2269, Chassi
9BWCB05X45P074250, Renavam
00849519764, Cor Branca, Comb.
Gasolina.

R$ 5.700

03

VW/GOL 1.6, 2002/2002, Placa
MOO-5482, Chassi
9BWCB05X22T105501, Renavam
00781065836, Cor Branca, Comb.
Álcool.

R$ 4.700

08

I/VW AMAROK CD 4X4, 2014/2015,
Placa QFU-6290, Chassi
WV1DD42H2FA012868, Renavam
01035325753, Cor Branca, Comb.
Diesel.

R$ 26.900

12

I/VW AMAROK CD 4X4, 2014/2015,
Placa QFU-6360, Chassi
WV1DD4H3FÁ012829, Renavam
01035330234, Cor Branca, Comb.
Diesel.

R$ 26.900
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10

I/VW AMAROK CD 4X4, 2014/2015,
Placa QFU-6370, Chassi
WV1DD42H1FÁ012828, Renavam
01035331249, Cor Branca, Comb.
Diesel.

R$ 26.900

11

I/VW AMAROK CD 4X4, 2014/2015,
Placa QFU-6390, Chassi
WV1DD42H8FÁ012857, Renavam
01035332270, Cor Branca, Comb.
Diesel.

R$ 26.900

14

MMC/L200 4X4 GL,2002/2002, Placa
MNV-4676, Chassi
93XJNK30402C223101, Renavam
00785018832,Cor Branca, Comb.
Diesel. R$ 11.000

13

MMC/L200 4X4 GL, 2011/2011,
Placa NPW-4483, Chassi
93XGNK740BCB77402, Renavam
309236177, Cor Branca, Comb.
Diesel.

R$ 15.900
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16

IMP/KIA SPORTAGE GRAND T,
2001/2001, Placa MOR-8320, Chassi
KNAJA526515060769, Renavam
00771699280, Cor Branca, Comb.
Diesel.

R$12.500

05

IMP/M.BENZ 313 CDI SPRINTERM,
2002/2002, Placa MYF-6391, Chassi
8AC9036722A904245, Renavam
799263435, Cor Branca, Comb.
Diesel.

R$ 16.300

Fim dos lotes da Reitoria
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VEÍCULO - CAMPUS PRINCESA ISABEL
ENDEREÇO DO LOCAL PARA VISTORIA

Acesso Rodovia PB-426, S/N
Sítio Barro Vermelho - Princesa Isabel/PB

CEP: 58.755-000

LOTE Imagem ilustrativa DESCRIÇÃO VALOR (R$)

19

VOLVO, 1987/1988, Placa MX08273/PB,
Chassi 9BV1NKC10HE310044, Renavam 0017594660-4, Cor
Branca, Comb. Diesel.

RETIRADO

18

I/VW AMAROK CD 4X4 SE , 2012/2013, Placa OGD-7830,
Chassi WV1DB42H3DA006709, Renavam 00505475510, Cor
Branca, Comb. Diesel

20.700
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Fim dos lotes do campus Princesa Isabel
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VEÍCULOS - CAMPUS CAJAZEIRAS
ENDEREÇO DO LOCAL PARA VISTORIA

Rua José Antônio da Silva, 300
Jardim Oásis - Cajazeiras/PB

CEP: 58.900-000

LOTE Imagem ilustrativa DESCRIÇÃO VALOR (R$)

20

Importado/MERCEDES BENZ, ANO 1995/1995, Placa MMN-
5895, Chassi 9BM688187SB047450, Renavam 00182036669,
Cor Branca, Combustível Diesel.

11.300

Fim dos lotes Campus Cajazeiras
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VEÍCULOS - CAMPUS SOUSA
ENDEREÇO DO LOCAL PARA VISTORIA:

Rua Presidente Tancredo Neves, S/N
Jardim Sorrilândia III - Sousa/PB

CEP: 58.805-345

LOTE Imagem
ilustrativa

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

25

I /VW AMAROK CD 4X4 SE , 2013/2014, Placa OGF-8135, Chassi
WVDB42H2EA005651, Renavam 00656018860, Cor Branca ,

Comb. Diesel.

21.300

22

M.BENZ/L 608 D , 1983/1983, Placa MMS-9771/PB, Chassi
30830212622940, Renavam 17984803-8, Cor Amarela, Comb.

RETIRADO



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Comissão Organizadora do Leilão de Veículos

P á g i n a 22 | 34
Comissão Organizadora do Leilão de Veículos
Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-120
+55 (83) 99940 1002 - licitacao@ifpb.edu.br

Diesel.

26

I/VW AMAROK CD 4X4 SE, 2013/2014, Placa OGF-8125, Chassi
WV1DB42H5EA003246, Renavam 00655975187, Cor Branca,
Comb. Diesel.

21.300

24

I/FORD RANGER XLS 10P 12P, 2005/2005, Placa MOM-2059,
Chassi 8AFER12P65J425065, Renavam 86350615-1, Cor Branca,

Comb. Diesel.

11.000

21

GM/S10 COLINA DI, 2006/2007, Placa MOC3178, Chassi
9BG138GJ07C408146, Renavam 00896292720, Cor Branca,
Comb. Diesel.

15.800
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23

I/FORD RANGER XLS 10P, 2005/2006, Placa MNF-2112, Chassi
8AFER10PX6J465606, Renavam 00876650345, Cor Branca,
Comb. Diesel.

9.800

27

I /VW AMAROK CD 4X4 SE , 2012/2013, Placa OGE-0220, Chassi
WV1DB42HODA006781, Renavam 00505840960 Cor Branca ,

Comb. Diesel

20.700

Fim dos lotes do campus Sousa
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VEÍCULOS - CAMPUS PATOS
ENDEREÇO DO LOCAL PARA VISTORIA

Acesso Rodovia PB 110, S/N
Bairro Alto Tubiba - Patos/PB

CEP: 58700-000

LOTE Imagem ilustrativa DESCRIÇÃO VALOR
(R$)

28

Marca FIAT, modelo PALIO
WEEKEND ELX FLEX, ano
2006/2007, Placa MXS-4416,
Chassi 9BD17391A74196598,
Renavam 00912069384, Cor
Branca, Combustível
ÁLCOOL/GASOLINA.

13.300

Fim dos lotes Campus Patos
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VEÍCULOS - CAMPUS CAMPINA GRANDE
ENDEREÇO DO LOCAL PARA VISTORIA

Av. Tranquilino Coelho Lemos, 671
Dinamérica - Campina Grande/PB

CEP: 58.432-300

LOTE Imagem ilustrativa DESCRIÇÃO VALOR
(R$)

30

GM/MERIVA , 2002/2003, Placa HYC6J21,
Chassi 9BGXF75R03C144992, Renavam 00162903200, Cor

Branca, Comb. Gasolina.

5.100

Fim dos lotes Campus Campina Grande
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VEÍCULOS - CAMPUS PICUÍ
ENDEREÇO DO LOCAL PARA VISTORIA

Acesso Rodovia PB, 177, S/N
Bairro Cenecista - Picuí/PB

CEP: 58.187-000

LOTE Imagem ilustrativa DESCRIÇÃO VALOR
(R$)

29

BRAMONT/MAHINDRA HWKCD4, 2012/ 2013, Placa OET2583,
Chassi:94RAMD4H6DM002280, Renavam 00526314745 , Cor
Branca, Comb. Diesel.

23.000

Fim dos lotes Campus Picuí
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ANEXO II - ATESTADO DE VISTORIA

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

Atestamos para os devidos fins, que o(a) Senhor(a)__________________________________
__________________________________________________________________, portador do RG nº
__________________ órgão expedidor __________________ e do CPF/CNPJ
nº_____________________residente e domiciliado no
endereço_____________________________________________________________________________,
número _____________, bairro ____________________________,
cidade:________________________________, UF __________________, CEP ________________,,
vistoriou e tomou conhecimento do estado e condições dos veículos que serão leiloados, pelo INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, Campus _______________, por meio
do LEILÃO nº XX/202X em XX de XXXXXXXXX de 202X às 14:00h, regido pelo EDITAL Nº 1/2024 e seus
Anexos, comprometendo-se não reclamar ou alegar posteriormente qualquer gravame ou desconhecimento.

_____________________, _____de ______________de 202__.

_______________________________________________________

LICITANTE/PREPOSTO/PROCURADOR
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

(Timbre da Empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

Eu (ou nome na empresa), , CPF / CNPJ nº

, declaro ter conhecimento das condições de conservação dos veículos
relacionados no anexo do Edital do LEILÃO PÚBLICO Nº

/ , dispensando a necessidade de vistoria “in loco”.

Declaro, ainda, que me responsabilizo pela dispensa e por situações supervenientes.

Declaro que me foi dado acesso às dependências dos locais onde os veículos se encontram, através
de cláusula expressa no Edital e Anexos, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente para ofertar lances
com as informações prestadas no Edital do Leilão.

Licitante

João Pessoa, de de .

(Endereço, telefones, e-mails)

Obs.: A declaração de dispensa de vistoria também poderá ser feita na Ata de Sessão, onde o Leiloeiro constará
na mesma o conteúdo da declaração que deverá ser assinada pelo licitante.
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAR DE
LICITAÇÃO

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

Eu, _____________________________________________________ declaro para os devidos fins legais que
a (pessoa jurídica/pessoa física), CNPJ/CPF___________________________
( ) Não está impedida de participar, contratar ou licitar com a administração pública, incluindo o Leilão
Presencial nº 01/202…, conforme item 4;
( ) Declaro também o conhecimento e aceite dos termos do Edital Nº 1/202… e seus Anexos,
comprometendo-se a cumprir integralmente as exigências neles estabelecidas, assumindo ainda, inteira
responsabilidade pela veracidade e autenticidade de todos os documentos e informações prestadas
pessoalmente, por prepostos ou procuradores, bem como pela correção e suficiência da proposta apresentada;
e
( ) Declaro ainda estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
( ) Declaro, para os devidos fins, que não sou servidor(a) efetivo(a), ativo(a) ou inativo(a) do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB, tampouco de quaisquer entidades a ele cedidas ou
que estejam à sua disposição. Declaro, ainda, que não exerço atividades na condição de prestador(a) de
serviço sob regime de dedicação exclusiva (terceirizado) e que não possuo cônjuge, ascendente(s) ou
descendente(s) com vínculo empregatício ou funcional com esta Autarquia.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para os efeitos legais.

_____________________, _____de ______________de 202__.

___________________________________________

LICITANTE/PREPOSTO/PROCURADOR
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ANEXO V - MINUTA DAATA DE LEILÃO

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

ATA DE LEILÃO n.° ..../2025

No _____ dia do mês de ____ do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, no Auditório da Reitoria -
Casa Rosada , reuniram-se os servidores nomeados pela Portaria ___/___ para proceder a condução das
atividades inerentes à realização do procedimento licitatório Leilão 001/2025, cujo objeto é a alienação de
bens (veículos), considerados inservíveis e valor antieconômico para esta autarquia, previamente
avaliados pela Comissão Permanente de Leilão, conforme laudo de avaliação constante no processo
administrativo. Foram cadastrados os licitantes, conforme listagem em anexo. Após o cadastramento, o
Leiloeiro deu por aberta a sessão, estando todos os presentes devidamente credenciados. Ato contínuo,
repassou os procedimentos de todos os itens do leilão, os bens serão vendidos nas condições que se
encontram, não aceitando qualquer reclamação, conforme informações contidas no Edital do Leilão
01/2024. A quitação do lote(s) será efetivada após a confirmação do pagamento total da arrematação,
pela Diretoria de Finanças do IFPB, cujo crédito deverá ser feito através de GRU ( Guia de Recolhimento
da União) a ser emitida pelo IFPB e entregue ao(s) arrematante(s) . O Leiloeiro deu início a fase de
lances, que após finalizada foi verificada a arrematação total no valor de R$ XXXXXX,XX ( reais), com
arrematação de todos os lotes num total de (dezesseis) e com a presença de __ ( numeral por extenso)
participantes, sem a ocorrência de nenhum incidente, conforme relação em anexo (anexo ), onde consta
os arrematantes e seus respectivos lotes . Nada mais havendo para tratar, a presente ata foi encerrada e
vai ao fim assinada por todos os participantes .

Josenildo Ferreira Gomes
Presidente

Comissão Permanente de Leilão e Leiloeiro Oficial
Portaria nº 1.381/2024 - REITORIA/IFPB

Josué da Silva Santos
Membro da Comissão Permanente de Leilão
Portaria nº 1381/2024 - REITORIA/IFPB

Carlos Diego Carvalho dos Santos
Membro da Comissão Permanente de Leilão
Portaria nº 1381/2024 - REITORIA/IFPB
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Modelo de ANEXOS DA ATA DE LEILÃO:

Modelo de Lista de Cadastrados

Seq. Nome CPF Assinatura

01

02

03

04

… … … …

Modelo de Lista de Arrematantes e seus respectivos Lotes

Lote Nome CPF Valor R$ Assinatura

01

02

03

04

… … … … …
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ANEXO VI - MODELO DE NOTA DE ARREMATAÇÃO

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

NOTA DE ARREMATAÇÃO n.° ..../2025

LOTE n.° .....

Com a formalização da arrematação do bem acima mencionado, o(a) arrematante declara por esta, que leu
atentamente as normas e condições de pagamento divulgadas no Edital DE LEILÃO PÚBLICO Nº ______/_____,
tendo ciência quanto a obrigação do pagamento do bem arrematado e que adquiriu o bem usado, não testado,
não está em período de garantia do fabricante, considerando, portanto, esta aquisição no estado de conservação
em que se encontra, sem garantia, não respondendo o comitente vendedor por defeitos leves e/ou graves, que
possam existir nos bens ora leiloados.

Arrematação no valor de R$ ___________________________________

Arrematante _________________________________________________

CNPJ / CPF ____________________________________________________

RG: ___________________________________________

Endereço: _________________________________________________

CEP.:_____________________________________________________

Cidade/ Estado: ____________________________________________

João Pessoa/PB,_____ de ___________de 2025

Josenildo Ferreira Gomes
Presidente

Comissão Permanente de Leilão e Leiloeiro Oficial
Portaria nº 1.381/2024 - REITORIA/IFPB

(Nome do Signatário)
Arrematante
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ANEXO VII - MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DO(S) LOTE(S) ARREMATADO(S)

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

RECIBO DE RETIRADA DO(S) LOTE(S) ARREMATADO(S)

Eu, _____________________________________________________________________, CPF nº
____________________, Arrematante do(s) lote(s) ________________________________________ no
LEILÃO PÚBLICO Nº ______/______________, recebi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Paraíba, o(s) bem(ns) de Lote(s):_____________________________________________________________,
no estado em que se encontra(m) nesta data.

João Pessoa-PB,_____ de _______________ de ________.

________________________________________________________

Arrematante/Procurador
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À GARANTIA POR VÍCIOS REDIBITÓRIOS

LEILÃO ADMINISTRATIVO n.º 001/2025
(Processo Administrativo n.° 23381.005117.2023-42)

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À GARANTIA POR VÍCIOS REDIBITÓRIOS

Eu,___________________________________, CPF_______________,representante legal da Pessoa Jurídica
___________________________________ (preencher apenas se necessário), CNPJ
________________________(preencher apenas se necessário), DECLARO, em atendimento ao previsto no
edital de Leilão nº 01/2025, ciência de que os bens serão vendidos no estado de conservação e nas condições
de funcionamento em que se encontram. Por meio deste instrumento, renuncia-se, expressamente, à garantia
por vícios e defeitos ocultos porventura existentes nos bens leiloados, mesmo que o vício torne a coisa imprópria
para o uso a que se destina ou lhe diminua o valor. Renuncia-se, portanto, à garantia por vícios redibitórios e às
correspondentes ações edilícias.

____________________, ____, de _____________de _________

________________________________

Assinatura do Arrematante
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